
&'� da 8dân<;ia fYJ� de �� 
Estado de São Paulo 

LEI N2 261, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1992 . 

. I1ispÕe :sobre recolhimento ode .débitos do ' 
Imposto s6b1·e a F'roprie(jacje Predial e 
Territorial Urbana IPTU ; Imposto 
Sob1·e Serviç:os de Qualquer Natureza 
ISSQN - e d� oL�tras p1·ovidincias. 

DOUTOR JOSÉ [I IAS •F'AEZ LIMA, P1·ef'eitcl Hu11iciPal 
da Estincia Dalne�ria de Ca1·agLlatatLlba. Faç:o 
sabei· que a Cima1·a Htlnicipal aprovou e eu sanciono 
a segLlinte Lei: 

Art.io.-· Os débitos pendentes referentes ao Imposto sobre 
a l;:.ro1:>riedade Predial e Territo1·ial Urbana <IPTU), 
Imposto sobre Se�viç:os de QL1alqt1er Natureza 
ISSQl\I ; ·raxas de Lice11ç:a ; P1·eç:os t:>úll l ices, 
Contrj.buiç:lo �e Melhorias ou quaisque1· OLttros 
débitcls concern�nte aos exercícios anteriores ao 
coi-rente, poderio ser recolhidosat� o prdximo 
dia 21 de dezembro, inclusive os ajuizados, 
aplicando-se para efeito de cálculo, o valor 
da Unidade Fiscal do Município - UFM -, do mês de 
jLinho/92, � no valo1- de CR$ 14.750,46(quatorze 
1nil, sete(:entos e cincoe11ta c1·uzeiros e quare11ta 
e seis centavos), excluídos a multa e juros da 
mora. 

F'a1-�grafo 0nico - O recolhimento deveri ser feito em F'arcela 
, . 

un1ca. 
Art.2o.- Os débitos pendentes do corrente exercício,pode1·&0 

ser i·ecolhidos, no mesmo prazo , inclusive os 
ajLlizados, aplicando-se Pa1·a efeito de cilcLtlo 
o valor da Unidade Fiscal do Município do mês 
de setembro de 1992, no valo1· de CR$27.203,92Cvinte 
e sete mil, duzentos e tris cruzeiros e nvoet1ta 

is centavos), exclLtÍdos da multa e Juros 
;..rn111·a.sem o ac1-éscimo (je multa e juros de mo1·a, 

• deverá ser feito e1n parcela �ni.ca. 
Parig1·af O recolhimento dever' ser feito em pa1·cela 
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f]J� da 8Gtância "f/Jaln«iiia de ri:� lu01 rúU1 -,....,-
Estado de SAo Paulo \\,\'• /- ;"' 

Aft.3o.- Ficam em vigor, no qL1e couber, 
contidos nos demais artigos da 
15 de Olttubro de 1992. 

Esta Lei entrará em vigor 
publicaç:io _, revogadas as 

, ' . . 
cont1·,rio. 

· 

Cai� a9L1at at Ltba, 

Dr. s Pae Lima 

��· 

os dispasi ivos 
Lei l�c;:> 247, de 1 

na data de sua 
disposiç:õt?s em 

1992. 

Publicada na Seção 
de dezembro de 1992. 

Complementares, aos 04 

Divi 
Ass· 

e do 
d1ninistraç:ão 
de Diretor 
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